
                    INDICAÇÃO Nº 0174/15
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura objetivando realizar campanha de prevenção de diabetes nas
escolas municipais, duas vezes ao ano.

Lida na Sessão de 29/04/2015                              Despacho em 29/04/2015
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando  realizar  campanha  de  prevenção  de

diabetes nas escolas municipais, duas vezes ao ano.

JUSTIFICATIVA:

Estamos propondo que equipes  da  Saúde  compareçam às  escolas  para  fazer  os  testes  para

detectar diabetes ou pré-diabetes, e orientar e chamar a atenção dos alunos sobre a importância de

cuidados,  como  uma  alimentação  adequada  e  a  prática  de  atividades  físicas,  que  são  cuidados

capazes  de  prevenir  e  controlar  o  diabetes  tipo  2,  que  pode  ser  adquirido  ao  longo  da  vida  e  é

responsável  por  mais  de  90% dos  casos  da  doença,  sendo  o  único  tipo  de  diabetes  que  pode  ser

evitado.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 29 de abril de 2015.
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